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SES                                                 
FORMA DE CONTRATAÇÃO: Pregão 
BASE LEGAL: 8666/93

        RATIFICO EM 31/10/2023

Walter Gomes Pinheiro Junior
Secretário(a) da Saúde

JUSTIFICATIVA 

Justifica-se na forma em conformidade com a Lei  nº 8.666/93 e Lei  n°10.520/2002,  a necessidade da Contratação de 

Empresa (s) para futuras e eventuais aquisições de Materiais de Médico Hospitalar, via registro de preço com o objetivo do 

abastecimento complementar  da rede estadual  de  saúde da atenção hospitalar  do Estado de Sergipe.  Considera-se  a 

necessidade do atendimento e assistência  a população que faz uso do Sistema único de Saúde – SUS,  respeitando os 

direitos preconizados nas diretrizes do SUS e na Constituição Federal, cabendo a Secretaria de Saúde do Estado de Sergipe a 

obrigatoriedade de disponibilizar  para os  usuários  atendidos pelo SUS,  materiais  médico-hospitalares ou correlatos de 

saúde para uma assistência integralizada e satisfatória.

Considerando que o processo nº12870/2021, mesmo com a existência da ata vigente. faz da prerrogativa para abertura de 

nova licitação baseado no decreto nº285/2023 art 2° da § 2° consta que a (SECLOG) que dispõe de prazo mínimo de envio 

dos processos e que para nova licitação deverá ser com antecedência no prazo mínimo de 120 dias (4 meses) ao término da 

contratação vigente. 

Considerando, portanto a vigência final do processo anterior e o início do pedido atual de abertura de registro de preço, 

entende-se que o processo que compõe esse novo processo nada ferir o princípio da existência de mais atas ativas, visto 

que está se iniciando em período preconizado pelo decreto.

Aracaju, 31 de outubro de 2023.

Tais Azevedo de Aragao

Enfermeiro(a)
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Erivalda  Goncalves Barreto

Coordenador(a)
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Protocolo de Assinatura(s)
O documento acima foi proposto para assinatura digital. Para verificar as assinaturas acesse o
endereço http://edocsergipe.se.gov.br/consultacodigo e utilize o código abaixo para verificar se este
documento é válido.
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